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Indicação n.º ___________/2025 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a aquisição de brinquedos 

para pré-escola municipal. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira 

Júnior, adoção de providências junto à Secretaria de Educação, para que sejam adquiridos 

novos brinquedos para o parque infantil da pré-escola João Bastos Soares situada no 

bairro do Itagaçaba. 

 

A pré-escola mencionada é responsável pela formação dos pequenos do bairro 

do Itagaçaba, sendo a única instituição pública ou privada no bairro a ofertar o serviço de 

educação pré-escolar. Deste modo, atualmente possuí um grande número de alunos 

matriculados e frequentes. 

 

Ademais, o parque infantil da mencionada instituição é antigo, e por não 

possuir cobertura, está deteriorado pelo tempo, sendo necessária sua substituição e até 

mesmo aumento do número de brinquedos a serem postos à disposição dos alunos. 

Desta forma, melhor solução não há, que a aquisição de novos brinquedos e 

instalação na Escola Municipal João Bastos Soares, garantindo qualidade e segurança aos 

alunos. 

 Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

15 de outubro de 2025. 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003600330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003600330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003600330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310032003600330031003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Anderson Ferrer Pereira em 15/10/2025 15:51 

Checksum: E556F0CF314E0BF33D4544980E1D675349F3A67D0F8ED008652CADA7330D68E2

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003600330031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




